
diário oficial Nº 35.100  99Quinta-feira, 01 DE SETEMBRO DE 2022

08/04/2022; publicada no doe nº 34.934, de 14/04/2022; com gozo no 
intervalo de 30/06/2022 a 29/07/2022 – 30 dias.
MoNica PalHETa fUrTado BElEM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846778

.

.

adMissÃo de serVidor
.

ato Nº 51, de 25 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/1078954; rESolVE:
Nomear JUliaNa SaNToS PacHEco dE alMEida, oaB/Pa nº 29.106, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor JUrÍdico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto ao Núcleo de atendimento Especializado da 
família – NaEfa, a contar de 1º de setembro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 847192
ato Nº 50, de 24 de aGosto de 2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções conferidas pelo art. 8°, Viii e XXVii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando os termos do Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/1053773; rESolVE:
Nomear TaYaNa SEVEriaNo rodriGUES, c.P.f. nº 821.203.402-00, para 
exercer o cargo em comissão de aSSESSor TÉcNico dE dEfENSoria, 
código daS-dEf-PUB, junto à Gerência de Gestão de Pessoas, vinculada 
à subunidade de Subunidade de administração de Pessoal, a contar de 1º 
de setembro de 2022.
JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 847091

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 535/22/GGP/dPG, de 30 de aGosto de 2022.
considerando o Processo nº 2022/ 1108253, de 30 de agosto de 2022. 
rESolVE: conceder licenças prêmios regulamentares aos: dEfENSorES 
PÚBlicoS: ElToN riBEiro SilVa, id funcional: 5066441/ 1, P.a: 16/19, 
03/10/2022 a 01/11/2022, 30 dias; GiaNE dE aNdradE BUBola liMa, 
id funcional: 55588717/ 1, P.a: 10/13, 20/10/2022 a 18/11/2022, 30 
dias; JaNicE coSTa da SilVa, id funcional: 55588718/ 1, P.a: 16/19, 
03/10/2022 a 01/11/2022, 30 dias; KEllY aParEcida SoarES, id funcio-
nal: 57191056/ 1, P.a: 10/13, 03/10/2022 a 01/11/2022, 30 dias, lUciaNa 
SoUZa doS aNJoS, id funcional: 57234663/ 1, P.a: 14/17, 20/10/2022 
a 18/11/2022, 30 dias. SErVidorES PÚBlicoS: faBiola liNS dE oli-
VEira SilVa, id funcional: 57211753/ 1, P.a: 12/15, 01/10/2022 a 
30/10/2022, 30 dias; KElToN araUJo da SilVa, id funcional: 57175642/ 
2, P.a: 15/18, 03/10/2022 a 01/11/2022, 30 dias; riZoMar daNiEl caS-
Tro, id funcional: 3084272/ 1, P.a: 04/07, 12/10/2022 a 10/11/2022, 30 
dias. dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.
Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846785
Portaria Nº 536/2022/GGP/dPG, de 30 de  aGosto de  2022.
considerando o Processo nº. 2022/986488 de 04/08/2022. rESolVE: 
Transferir, 30 (trinta) dias de licença Prêmio do Servidor Público aNToNio 
Marcio cardoSo GoUVEa, id funcional nº 57203877/ 1, concedida por 
meio da PorTaria nº 449/22-dPG de 19/07/2022, publicada no doE 
nº 35.060 de 28/07/2022, sendo 30 (trinta) dias referente ao Triênio 
2008/2011, com gozo no período de 01/09/2022 a 30/09/2022 para fruição 
no novo período de 03/10/2022 a 01/11/2022. dê-se ciência, cumpra-se 
e publique-se.
MoNica PalHETa fUrTado BElEM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846769

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 519/2022-GGP-dPG, de 24 de aGosto de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/959551. rESolVE: 
dESiGNar a defensora Pública daNiEllE SaNToS MaUES carValHo, 
id. funcional: 57227128/ 1, para responder pela coordenação do Núcleo 
de defesa criminal, desta defensoria Pública do Estado do Pará, durante 
o afastamento de férias do titular, o defensor Público alaN fErrEira 
daMaScENo, id. funcional: 54190211/ 3, no período de 01/08/2022 a 
30/08/2022 - 30 dias; resguardados os efeitos financeiros.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846773
Portaria Nº 534/2022-GGP-dPG, de 30 de aGosto de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das 
atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 07 de 
fevereiro de 2006. considerando o Processo nº 2022/1163632. rESolVE: 
Retificar o período de designação da Defensora Pública PAULA BARROS 
PErEira dE fariaS oliVEira; id. funcional: 5895961/ 1, em substituição 
ao afastamento de licença maternidade de lariSSa MacHado SilVa 
NoGUEira; id. funcional: 57190943/ 1, coordenação do Núcleo de 

Prevenção e Enfrentamento à Violência de Gênero-NUGEN; publicado na 
PorTaria nº 154/2022/GGP/dPG, de 30/03/2022; doe nº 34.917, de 
01/04/2022; nos termos seguintes: onde se lê: 07/10/2021 a 14/12/2021 
– 69 dias. leia-se: 11/10/2021 a 14/12/2021 – 65 dias.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846793

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 007/2022/daF/dPG, de 18/08/2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 67 da lei Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; considerando o que consta no Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/118061; rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) PriScila lorEdaNa fiGUEi-
rEdo coUTiNHo PErEira, id.  funcional nº 57201693, para atuar como 
fiScal do contrato Nº 033/2020 (Processo nº 2020/845858), celebra-
do entre a dEfENSoria PÚBlica do ESTado do Pará e YETGo - KGa 
dESENVolViMENTo E TEcNoloGia EirEli (cNPJ 24.784.257/0001-40), 
cujo objeto é a contratação de pessoa jurídica especializada na prestação 
de serviço de natureza continuada de transporte individual privado de pas-
sageiros.
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 
a liberação da garantia contratual em favor da contratada;
Viii – Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de contratação;
IX – Encaminhar, à autoridade competente, eventuais pedidos de modifica-
ções no cronograma físico-financeiro, substituições de materiais e equipa-
mentos, formulados pela contratada;
X – confrontar os preços e quantidades constantes da Nota fiscal com os 
estabelecidos no contrato;
Xi – receber e atestar Notas fiscais e encaminhá-las à unidade competen-
te para pagamento;
XII – Verificar se o prazo de entrega, especificações e quantidades encon-
tram-se de acordo com o estabelecido no instrumento contratual.
Parágrafo único. a administração deve garantir as condições para o desem-
penho do encargo.
Art. 3º Ao (à) fiscal nomeado (a) deverá ser entregue pela Diretoria de Admi-
nistração e finanças, imediatamente após a ciência de sua nomeação, pasta 
contendo cópias do Edital de licitação e de todos os seus anexos e do con-
trato com sua respectiva publicação e, oportunamente, de seus aditamentos, 
garantindo-lhe, assim, o domínio efetivo do objeto a ser fiscalizado.
art. 4º fica garantido ao (à) fiscal do contrato amplo e irrestrito acesso 
aos autos do processo administrativo relativo ao Contrato sob fiscalização.
Art. 5º Na ausência do (a) fiscal titular fica designado (a) como suplente 
o (a) servidor (a) lUiZ carloS MorEira fariaS JUNior, id.  funcional 
nº 57227037.
art. 6º Esta PorTaria entrará em vigor a partir de 26/08/2022.
 JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lÉdo
defensor Público-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 846807
Portaria Nº 010/2022/daF/dPG, de 30/08/2022.
o dEfENSor PÚBlico-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribui-
ções que lhe confere o art. 8°, Viii, da lei complementar n° 054, de 07 de 
fevereiro de 2006; considerando o disposto no art. 67 da lei Nº 8.666, de 
21 de junho de 1993; considerando o que consta no Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/118061; rESolVE:
art. 1º designar o servidor (a) público (a) daVidSoN BrENo SoUZa da 
coNSolacao, id.  funcional nº 54197219, para atuar como fiScal do 
contrato Nº 065/2021 (Processo nº 2020/822763), celebrado entre a dE-
fENSoria PÚBlica do ESTado do Pará e driVE a iNforMáTica - lTda 
(cNPJ 00.677.870/0003-61), cujo objeto é a aquisição de materiais de 
informática (desktops com monitor e Notebook).
art. 2º ao (à) fiscal do contrato, ora nomeado (a), com a devida observân-
cia do disposto na lei federal nº 8.666/93, caberá, no que for compatível 
com o contrato em execução:
I – Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilida-
de e emitir respectivos relatórios;
ii – Propor a celebração de aditivos ou rescisão, quando necessário;
iii – controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
iV – Manter controle atualizado dos pagamentos efetuados, em ordem 
cronológica, cuidando para que o valor do contrato não seja ultrapassado;
V – comunicar formalmente à unidade competente, após contatos prévios 
com a contratada, as irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
Vi – Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos acerca do contrato 
sob sua responsabilidade;
Vii – autorizar, formalmente, quando do término da vigência do contrato, 


